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RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 
 

Referência: Pregão Eletrônico 90031/2024. 

Empresa Impugnante: KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

DE MÃO DE OBRA. 
 

Mediante pedido de IMPUGNAÇÃO impetrado TEMPESTIVAMENTE pela empresa 

KROFMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com fundamentos na Lei nº 14.133/2021, 
é a presente para oferecer resposta ao questionamento, o qual passo a expor: 
 

I - DO PEDIDO DA RECORRENTE 
 
Requer a IMPUGNANTE que: 
 

a) A licitação não seja processada pelo Sistema de Registro de Preços; 
 

b) Seja excluída a exigência de Certificados de registro da licitante no Conselho 
Regional de Administração; 
 

c) Seja excluída a exigência de apresentação de atestado de capacidade técnica 
com relevância em serviços de limpeza hospitalar; 
 

d) Seja excluída a exigência de CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO OU CAPITAL 
DE GIRO (ATIVO CIRCULANTE - PASSIVO CIRCULANTE) DE, NO MÍNIMO, 
16,66%; 
 

e) Seja o Estudo Técnico Preliminar – ETP, publicado juntamente com o edital. 
 

II – ANÁLISE E JULGAMENTO 

 

Com exceção do solicitado no item “e”, tratam-se os demais pontos do pedido de 

impugnação, de matéria pertinente a Secretaria requisitante, e não a esta 

Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratos. 

 
Sendo assim, foram os autos submetidos à Secretaria Municipal de Administração – 

SEMAD, para análise e manifestação, a fim de que pudesse ser oferecida a presente 

resposta. 

 
No que concerne ao item “e”, vale esclarecer que o ETP é um documento que faz parte 

da fase de planejamento das contratações públicas, servindo este para demonstrar a 

necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica e instruir a elaboração do 
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Termo de Referência, ou seja, traz em si elementos e informações necessárias aos 

órgãos internos do ente e aos órgãos de Controle Externo, e não aos licitantes. 

 
Dito isto, a publicação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) não é obrigatória, de acordo 

com o Acórdão 2273/2024-TCU-Plenário. O Tribunal de Contas da União (TCU) 

entende que a Lei 14.133/2021 não exige a inclusão do ETP como anexo do 

instrumento convocatório nas licitações. 

 
Vale ressaltar que inicialmente esta SEMLICC disponibilizava como anexo de seus 

editais o referido documento, contudo as informações ali constantes, acabavam por 

confundir o licitantes, trazendo prejuízo aos certames ou gerando vários pedidos de 

esclarecimentos, visto que por exemplo, no ETP deve obrigatoriamente constar uma 

estimativa de custos, que por sua vez não reflete a estimativa exata do valor a licitação, 

e trazer essas duas informações no edital acaba induzindo os licitantes ao erro e/ou 

gerando muitos pedidos de esclarecimentos ao setor. 

 

III- DA DECISÃO 

Isto Posto, sem nada mais evocar, conheço o pedido de impugnação apresentada para 

nos termos da fundamentação exposta anteriormente e do despacho da Secretaria 

Municipal de Administração, que segue em anexo, INDEFERI-LO. 

 
 
Silva Jardim, 16 de dezembro de 2024 
 
 
 
  

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações, Compras e Contratos 

Mat.:7861-1 














